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1. Conceito de Transporte Aeromédico 

O transporte aeromédico é uma modalidade especializada de remoção de 

pacientes por meio de aeronaves, com suporte assistencial prestado por 

equipes treinadas, em tempo hábil e com infraestrutura adaptada para 

garantir a manutenção da vida e a estabilização clínica durante o 

deslocamento. Trata-se de uma ferramenta estratégica no atendimento pré-

hospitalar e intra-hospitalar, especialmente útil em situações onde o tempo 

de resposta é crítico e as distâncias inviabilizam o transporte terrestre. 

O termo "aeromédico" remete à combinação da aviação com a prática 

médica, resultando na necessidade de integração entre profissionais de 

saúde, pilotos e protocolos operacionais rigorosos. Essa integração permite 

o transporte de pacientes críticos com segurança, rapidez e eficácia, 

contribuindo significativamente para a redução da morbimortalidade, 

principalmente em regiões remotas, desastres naturais, acidentes de grande 

magnitude e transferência de pacientes entre centros de referência. 



 

 

Além de sua aplicação civil, o transporte aeromédico é amplamente utilizado 

em contextos militares e humanitários, reforçando seu papel fundamental no 

atendimento às emergências em diversas circunstâncias. 

 

2. Breve História do Transporte Aeromédico 

A história do transporte aeromédico remonta à Primeira Guerra Mundial, 

quando aeronaves começaram a ser usadas de forma rudimentar para evacuar 

soldados feridos do campo de batalha. No entanto, foi durante a Segunda 

Guerra Mundial que se consolidou o uso sistemático de aeronaves, 

principalmente helicópteros, para resgate e transporte de feridos. A partir de 

então, a aviação médica passou a se desenvolver paralelamente aos avanços 

da medicina de urgência e emergência. 

Na década de 1950, os Estados Unidos implantaram os primeiros programas 

civis de transporte aeromédico, com destaque para a "Flight for Life", em 

Denver, que se tornou um modelo de referência internacional. Com o passar 

das décadas, outros países começaram a adotar esse tipo de serviço, 

integrando-o aos seus sistemas de saúde e emergência. 

No Brasil, os serviços aeromédicos começaram a se expandir com maior 

intensidade a partir da década de 1990, com o crescimento dos sistemas de 

resgate público e privado. Atualmente, diversas instituições, como o Serviço 

de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), os Corpos de Bombeiros, as 

Forças Armadas e operadoras privadas de saúde, operam aeronaves voltadas 

ao transporte assistido de pacientes, com regulamentação da Agência 

Nacional de Aviação Civil (ANAC) e apoio do Ministério da Saúde. 

 

 



 

 

3. Tipos de Aeronaves Utilizadas 

O transporte aeromédico pode ser realizado com diferentes tipos de 

aeronaves, sendo as mais utilizadas os helicópteros e os aviões de asa fixa, 

cada um com suas vantagens operacionais, limitações e aplicações 

específicas. 

3.1. Helicópteros 

Os helicópteros são amplamente utilizados em operações aeromédicas 

devido à sua capacidade de decolar e pousar em locais remotos ou de difícil 

acesso, como rodovias, zonas urbanas, áreas de desastres e comunidades 

isoladas. Possuem maior flexibilidade logística e são ideais para 

atendimentos emergenciais do tipo “cena-para-hospital” (scene-to-hospital), 

comuns em acidentes com múltiplas vítimas, traumas graves e condições 

clínicas agudas. 

Entre as principais vantagens do uso de helicópteros, destacam-se: 

• Agilidade na decolagem e pouso vertical. 

• Capacidade de atingir locais sem estrutura aeroportuária. 

• Redução significativa do tempo-resposta em emergências. 

Contudo, os helicópteros têm limitações como menor autonomia de voo, 

restrições meteorológicas, menor espaço interno para equipamentos médicos 

e necessidade de tripulações altamente treinadas para operar em condições 

adversas. 

3.2. Aviões de Asa Fixa 

Os aviões são preferencialmente utilizados em transportes inter-hospitalares 

de longa distância, quando o paciente já está estabilizado, ou em remoções 

programadas.  



 

 

São adequados para voos de maior altitude e duração, com maior conforto 

térmico e menor impacto de vibração, além de comportarem mais 

equipamentos e equipe de saúde. 

As aeronaves de asa fixa geralmente decolam e pousam em aeroportos, o que 

demanda uma logística terrestre adicional antes e após o voo. No entanto, 

elas oferecem vantagens como: 

• Maior velocidade de cruzeiro. 

• Capacidade de cobertura de grandes distâncias interestaduais e 

internacionais. 

• Espaço interno mais amplo e pressurizado, permitindo melhor suporte 

ao paciente crítico. 

Os modelos mais utilizados incluem jatos executivos adaptados e turboélices 

com configuração específica para UTI aérea. A adaptação dessas aeronaves 

exige instalações adequadas de suporte vital, como ventiladores mecânicos, 

monitores multiparamétricos, bombas de infusão e desfibriladores. 

 

Considerações Finais 

O transporte aeromédico representa uma importante inovação na medicina 

de emergência moderna, exigindo um elevado nível de coordenação entre 

profissionais, equipamentos e protocolos. A escolha do tipo de aeronave 

depende de múltiplos fatores, como a urgência da missão, o perfil do 

paciente, a distância a ser percorrida, as condições climáticas e as estruturas 

de apoio em solo. 

 

 



 

 

Sua evolução histórica mostra um caminho contínuo de aperfeiçoamento 

técnico, normativo e assistencial, reafirmando seu papel como ferramenta 

indispensável na logística de saúde, especialmente em países de dimensões 

continentais e com desigualdade no acesso aos serviços hospitalares, como 

o Brasil. 
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Perfis de Atendimento no Transporte Aeromédico: 

Emergências, UTI Móvel Aérea e Remoções Eletivas 

 

1. Introdução 

O transporte aeromédico é um recurso estratégico essencial para a 

mobilidade de pacientes em situações críticas, oferecendo um suporte 

especializado por meio de aeronaves adaptadas para a assistência médica. Os 

perfis de atendimento no contexto aeromédico variam conforme a urgência, 

a gravidade clínica e o tipo de assistência necessária durante o deslocamento. 

As principais classificações incluem: atendimentos de emergência, UTI 

móvel aérea e remoções eletivas. 

Compreender as especificidades de cada perfil é fundamental para o 

planejamento, a logística e a tomada de decisão clínica no transporte, 

garantindo a segurança do paciente e o cumprimento dos protocolos técnicos 

e regulatórios. 

 

2. Atendimento de Emergência 

O perfil emergencial é caracterizado por situações em que há risco iminente 

de vida e onde o tempo-resposta é fator determinante para a sobrevida do 

paciente. Nesse contexto, o transporte aeromédico atua diretamente no 

atendimento pré-hospitalar, promovendo a remoção do paciente do local do 

trauma ou doença aguda até um centro de referência hospitalar. 

Essas ocorrências geralmente envolvem: 

• Acidentes com múltiplas vítimas. 

• Traumatismos graves (crânio, torácico, abdominal). 



 

 

• Acidentes de trânsito em áreas remotas ou congestionadas. 

• Mal súbito em locais de difícil acesso. 

• Situações de desastres naturais ou eventos com vítimas em massa. 

Nesses casos, os helicópteros são amplamente utilizados, dada sua 

capacidade de pouso em locais não preparados, como vias públicas, áreas 

rurais e montanhas. A tripulação aeromédica precisa estar apta a realizar a 

triagem, estabilização rápida e intervenções iniciais, como intubação, 

controle de hemorragias e suporte ventilatório. 

A integração com serviços terrestres (SAMU, Corpo de Bombeiros) e 

centrais de regulação é essencial para a coordenação eficiente dessas 

operações. 

 

3. UTI Móvel Aérea 

O perfil de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) móvel aérea é voltado ao 

transporte de pacientes em estado grave que necessitam de suporte intensivo 

contínuo durante o deslocamento. Trata-se de uma extensão do ambiente 

hospitalar para o meio aéreo, com recursos avançados de monitoramento, 

suporte ventilatório, administração de drogas vasoativas e intervenção 

médica especializada. 

As indicações comuns incluem: 

• Transferência inter-hospitalar de pacientes críticos para centros de 

maior complexidade. 

• Transporte de recém-nascidos com patologias graves para unidades 

neonatais. 

• Suporte a pacientes pós-cirúrgicos em estado delicado. 



 

 

• Remoção de pacientes com falência múltipla de órgãos ou em uso de 

ventilação mecânica. 

Esse tipo de transporte exige uma aeronave equipada com infraestrutura 

equivalente a uma UTI terrestre: monitores multiparamétricos, ventilador 

mecânico, bomba de infusão, desfibrilador, oxigenoterapia e kits de 

emergência. A equipe mínima inclui um médico intensivista e um enfermeiro 

com experiência em cuidados críticos, além de piloto com treinamento 

específico para voos médicos. 

As UTIs aéreas são mais comuns em aviões de asa fixa, principalmente 

quando há necessidade de longa distância, estabilidade térmica e menor 

exposição a ruídos e vibrações. 

 

4. Remoções Eletivas 

As remoções eletivas são transportes previamente programados, geralmente 

realizados quando o paciente se encontra estável do ponto de vista clínico, 

mas requer assistência médica durante o voo. São comuns em contextos de: 

• Repatriação de pacientes (transporte internacional). 

• Transferência para tratamentos especializados em outra localidade. 

• Retorno ao domicílio com assistência após alta hospitalar. 

• Acompanhamento médico durante voos comerciais ou fretados. 

Diferente das emergências, as remoções eletivas permitem maior tempo de 

planejamento, avaliação médica prévia e escolha da aeronave mais 

adequada. Embora o estado clínico do paciente não demande suporte 

intensivo, é imprescindível a presença de equipe de saúde capacitada e 

equipamentos de suporte básico e intermediário, conforme avaliação médica. 



 

 

Essas operações são reguladas pela ANAC e pela legislação sanitária 

vigente, e geralmente envolvem a autorização de operadoras de saúde, 

familiares e hospitais envolvidos. 

 

5. Considerações Operacionais e Éticas 

A definição do perfil de atendimento aeromédico é baseada em critérios 

clínicos, logísticos e técnicos, com ênfase na segurança do paciente, custo-

benefício da operação e disponibilidade de recursos. A regulação médica, 

por meio de centrais regionais ou instituições contratantes, deve priorizar os 

casos conforme critérios de gravidade e urgência, evitando o uso inadequado 

ou desnecessário do serviço aéreo. 

Adicionalmente, aspectos éticos devem ser considerados, como: 

• Consentimento do paciente ou responsável. 

• Transparência na indicação do transporte. 

• Equidade no acesso ao serviço aeromédico público. 

A capacitação contínua da equipe, o uso de protocolos clínicos baseados em 

evidências e a integração com os serviços de saúde terrestre são fatores 

decisivos para a efetividade e segurança dos diferentes perfis de 

atendimento. 

 

6. Conclusão 

O transporte aeromédico é uma ferramenta de alto valor na assistência à 

saúde, capaz de salvar vidas quando utilizado de forma criteriosa e 

profissional.  



 

 

A diferenciação entre emergências, UTI móvel aérea e remoções eletivas 

permite a aplicação adequada dos recursos aéreos, a personalização da 

assistência e a otimização da logística. 

A correta identificação do perfil de atendimento é responsabilidade 

compartilhada entre os profissionais de saúde, operadores de voo e gestores 

públicos ou privados. Dessa forma, assegura-se um transporte eficiente, ético 

e alinhado às necessidades clínicas do paciente. 
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Legislação e Regulamentação no Transporte 

Aeromédico 

 

Normas da ANAC, Ministério da Saúde, Certificação e Requisitos Legais 

 

1. Introdução 

O transporte aeromédico, por envolver o deslocamento de pacientes em 

aeronaves adaptadas para atendimento de saúde, é uma atividade altamente 

especializada e regulada por diversas normas técnicas, operacionais e 

sanitárias. No Brasil, a legislação vigente é composta por regulamentações 

emanadas de dois principais órgãos: a Agência Nacional de Aviação Civil 

(ANAC), responsável pelas normas aeronáuticas, e o Ministério da Saúde, 

que define diretrizes técnicas e sanitárias relacionadas ao atendimento em 

saúde durante o transporte. 

Além dessas instituições, outras normas complementares provêm da 

ANVISA, do Ministério da Defesa (em alguns casos), dos conselhos 

profissionais da área da saúde, e das legislações estaduais e municipais, em 

função da descentralização do SUS. 

 

2. Normas da ANAC 

A ANAC regula os serviços de transporte aeromédico por meio de 

dispositivos técnicos previstos nos Regulamentos Brasileiros da Aviação 

Civil (RBACs), que estabelecem critérios para operações aéreas, 

certificação de operadores, segurança e treinamento de tripulações. 

Entre os regulamentos mais relevantes estão: 



 

 

• RBAC 91: Aplica-se a operações de aviação geral, inclusive voos não 

comerciais. Embora permita o transporte aeromédico em caráter 

eventual, é mais restritivo quanto à complexidade das operações. 

• RBAC 135: Normatiza as operações de táxi-aéreo e empresas de 

transporte remunerado. Exige autorização específica da ANAC para 

voos aeromédicos regulares, com inspeção de equipamentos, 

manutenção de aeronaves e habilitação de tripulantes. 

• RBAC 61 e 67: Referem-se à certificação de pilotos e exames médicos 

aeronáuticos, essenciais para garantir a aptidão física e técnica dos 

profissionais envolvidos. 

Essas normas estabelecem requisitos mínimos para segurança operacional, 

treinamento contínuo, manutenção de equipamentos e estrutura de gestão da 

segurança operacional (SGSO). 

A autorização para operar voos aeromédicos deve constar no certificado de 

homologação do operador aéreo (CHETA), e a aeronave deve estar 

devidamente adaptada e inspecionada para a finalidade médica. 

 

3. Diretrizes do Ministério da Saúde 

O Ministério da Saúde, por meio de suas portarias e manuais técnicos, define 

as bases para a prestação do serviço de transporte de pacientes no contexto 

do Sistema Único de Saúde (SUS). Um dos principais documentos é a 

Portaria GM/MS nº 2048/2002, que organiza o atendimento pré-hospitalar 

e regula o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), incluindo 

sua vertente aeromédica. 

Dentre os principais pontos, destacam-se: 



 

 

• Necessidade de equipe mínima qualificada, composta por médico, 

enfermeiro e condutor devidamente treinados. 

• Critérios clínicos de prioridade para uso de transporte aéreo, com 

base em protocolos de classificação de risco. 

• Exigência de protocolos assistenciais padronizados, definidos pelo 

gestor do sistema em consonância com normas nacionais. 

• Integração com redes de regulação, garantindo a articulação entre os 

serviços de origem e destino do paciente. 

• Condições mínimas de higiene, biossegurança e controle de infecções 

no ambiente da aeronave. 

As orientações do Ministério da Saúde buscam garantir que o transporte 

aéreo seja eficaz, seguro, ético e compatível com os princípios da 

universalidade e equidade do SUS. 

 

4. Certificação de Serviços e Tripulações 

A certificação dos serviços de transporte aeromédico exige a adequação a 

dois grandes eixos: a certificação operacional da empresa aérea junto à 

ANAC, e a autorização sanitária do serviço assistencial, sob 

responsabilidade das secretarias de saúde e da ANVISA. 

Certificação junto à ANAC inclui: 

• Inspeção das aeronaves e sua compatibilidade com operações 

médicas. 

• Avaliação da estrutura de manutenção, documentação técnica e 

registros operacionais. 



 

 

• Habilitação dos pilotos com experiência específica em transporte 

aeromédico ou voo por instrumentos. 

• Definição do Manual Geral de Operações, contendo os procedimentos 

padrão, treinamento e contingência. 

Certificação sanitária envolve: 

• Registro do serviço como estabelecimento de saúde, com cadastro no 

CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde). 

• Avaliação das condições de biossegurança, esterilização de materiais 

e gerenciamento de resíduos. 

• Presença de profissional responsável técnico, normalmente um 

médico com experiência em urgência/emergência. 

Adicionalmente, empresas privadas que oferecem esse serviço devem se 

submeter à legislação da ANVISA, especialmente a Resolução RDC nº 

50/2002, que trata do planejamento físico de estabelecimentos assistenciais, 

inclusive os móveis. 

 

5. Requisitos Legais para Tripulantes e Aeronaves 

O sucesso e a segurança do transporte aeromédico dependem da qualificação 

técnica e legal da tripulação, bem como das especificações das aeronaves 

utilizadas. 

 

 

 

 



 

 

Para os tripulantes, são exigidos: 

• Pilotos: devem possuir licenças específicas (PLA ou PCH), horas 

mínimas de voo em aeronaves de emergência, e experiência com 

operações especiais, como voos noturnos, por instrumentos e pousos 

em locais não preparados. Devem estar com Certificado Médico 

Aeronáutico (CMA) válido. 

• Profissionais de saúde (médicos, enfermeiros, técnicos): exigem 

registro nos respectivos conselhos profissionais, experiência 

comprovada em atendimento de urgência e curso específico em 

suporte avançado de vida (como ACLS, ATLS, PALS), além de 

treinamento em segurança de voo e atuação em ambientes hostis. 

Para as aeronaves, os requisitos incluem: 

• Configuração interna adequada ao atendimento, com maca, pontos de 

oxigênio, energia elétrica, fixação de equipamentos e segurança dos 

tripulantes. 

• Certificação de tipo válida para operações aeromédicas. 

• Revisões e manutenção preventiva em dia, com inspeções periódicas 

documentadas conforme as exigências da ANAC. 

O não cumprimento desses requisitos pode implicar sanções administrativas, 

suspensão de operações e riscos legais significativos para os envolvidos. 

 

 

 

 

 



 

 

6. Considerações Finais 

A regulamentação do transporte aeromédico no Brasil é abrangente e 

envolve aspectos técnicos, sanitários, jurídicos e éticos. A atuação integrada 

da ANAC e do Ministério da Saúde estabelece um marco normativo que 

busca garantir a segurança do voo, a eficácia da assistência ao paciente e a 

regularidade dos prestadores de serviço. 

Para que o transporte aeromédico seja eficaz e seguro, é imprescindível que 

operadores, gestores, tripulantes e instituições estejam plenamente alinhados 

com as normas vigentes e invistam continuamente em capacitação, 

manutenção e planejamento estratégico. 
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Equipe e Papéis Profissionais no Transporte 

Aeromédico 

 

Composição, Responsabilidades e Comunicação Efetiva 

 

1. Introdução 

O transporte aeromédico é uma atividade complexa que exige a atuação 

coordenada de uma equipe multidisciplinar altamente treinada. Em 

ambientes onde o tempo é um fator crítico e o espaço físico é restrito, a 

composição da equipe, os papéis bem definidos e a comunicação eficaz são 

fundamentais para garantir a segurança da operação e a estabilidade do 

paciente durante o voo. 

A qualidade do atendimento aeromédico está diretamente ligada à 

capacitação da tripulação assistencial e operacional, ao cumprimento de 

protocolos e à integração entre os diversos profissionais envolvidos na 

missão. Nesse contexto, a atuação harmônica entre o médico, o enfermeiro e 

o piloto são decisivos para o sucesso da operação. 

 

2. Composição Mínima da Equipe Aeromédica 

A composição da equipe aeromédica varia de acordo com o tipo de transporte 

(emergência, UTI aérea ou remoção eletiva), com a gravidade do paciente e 

com as regulamentações locais. No Brasil, a Portaria GM/MS nº 2048/2002 

estabelece diretrizes para o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

(SAMU), incluindo os parâmetros mínimos para transporte aeromédico. 

De forma geral, a composição mínima da equipe aeromédica inclui: 



 

 

• Piloto (e copiloto, conforme o tipo de aeronave e operação): 

responsável pela condução segura da aeronave e pela definição da rota 

de voo, considerando as condições climáticas e operacionais. 

• Médico: profissional com formação em urgência e emergência, 

habilitado para intervenções clínicas e estabilização do paciente 

durante o transporte. 

• Enfermeiro: profissional de enfermagem com experiência em 

atendimento pré-hospitalar e suporte avançado à vida, responsável 

pelo monitoramento contínuo e administração de cuidados 

assistenciais. 

Em operações específicas, pode haver a inclusão de técnico de enfermagem, 

auxiliares de bordo treinados em primeiros socorros, ou profissionais 

especializados, como neonatologistas ou fisioterapeutas respiratórios. 

A qualificação dos profissionais da equipe deve incluir cursos como ACLS 

(Advanced Cardiac Life Support), ATLS (Advanced Trauma Life 

Support), PALS (Pediatric Advanced Life Support), além de 

treinamentos em segurança de voo, gerenciamento de risco e 

sobrevivência em ambientes hostis. 

 

3. Responsabilidades dos Profissionais 

3.1. Médico Aeromédico 

O médico aeromédico é o responsável técnico pelo cuidado clínico do 

paciente durante todo o processo de transporte. Suas atribuições incluem: 

• Avaliar a condição clínica do paciente antes do embarque. 

• Definir a conduta médica adequada durante o transporte. 



 

 

• Executar procedimentos de urgência (intubação, acesso venoso 

profundo, sedação). 

• Estabilizar o paciente em voo e tomar decisões críticas em situações 

adversas. 

• Registrar e comunicar os dados do atendimento para continuidade do 

cuidado na unidade de destino. 

Deve ter sólida formação em medicina de emergência, terapia intensiva ou 

anestesiologia, além de capacidade de atuar sob pressão, com julgamento 

clínico rápido e preciso. 

3.2. Enfermeiro Aeromédico 

O enfermeiro é responsável pela manutenção contínua dos cuidados ao 

paciente, garantindo a aplicação de terapias prescritas, monitorização 

hemodinâmica e controle de sinais vitais. Suas funções incluem: 

• Preparar a aeronave e os equipamentos médicos antes da missão. 

• Auxiliar na transferência segura do paciente até a aeronave. 

• Controlar a infusão de medicamentos, curativos e oxigenoterapia. 

• Realizar anotações de enfermagem e zelar pelo conforto e dignidade 

do paciente. 

O enfermeiro também deve estar preparado para situações críticas, como 

reanimações, convulsões e eventos adversos em voo. 

3.3. Piloto 

O piloto é o responsável legal e técnico pela condução da aeronave. Ele deve: 

• Planejar a rota de voo, considerando condições meteorológicas e 

locais de pouso seguros. 



 

 

• Realizar inspeções prévias da aeronave e verificar sua adequação para 

transporte médico. 

• Manter comunicação com a torre de controle, equipes em solo e 

demais serviços de emergência. 

• Garantir a segurança da tripulação e do paciente, zelando pela 

integridade da cabine médica. 

Embora não atue diretamente nos cuidados clínicos, o piloto precisa estar 

integrado à equipe de saúde, participando da logística da missão e adaptando 

as operações às necessidades do atendimento. 

 

4. Trabalho em Equipe e Comunicação Eficaz 

A eficiência da equipe aeromédica depende da cooperação, confiança 

mútua e da comunicação clara entre seus membros. O ambiente aéreo 

impõe desafios específicos: ruído intenso, espaço físico restrito, movimentos 

bruscos e limitações de tempo exigem que os profissionais atuem de forma 

sincronizada, com protocolos bem definidos e linguagem padronizada. 

Para isso, adota-se o conceito de CRM (Crew Resource Management), 

originalmente desenvolvido na aviação comercial e adaptado ao setor de 

saúde. O CRM promove a: 

• Distribuição clara de tarefas. 

• Tomada de decisões compartilhada. 

• Gestão eficiente do tempo e dos recursos. 

• Prevenção de falhas por meio da comunicação assertiva. 

 



 

 

Além disso, a comunicação com equipes em solo (como centrais de 

regulação, hospitais de origem e destino, e apoio terrestre) deve ser contínua, 

garantindo a coordenação logística, a recepção do paciente e a documentação 

completa da missão. 

Reuniões prévias ao voo (briefings) e posteriores (debriefings) são 

fundamentais para alinhar condutas, revisar aprendizados e melhorar 

continuamente o desempenho da equipe. 

 

5. Conclusão 

A atuação da equipe aeromédica vai além da simples presença de 

profissionais qualificados. Requer preparo técnico, treinamento 

multidisciplinar, empatia, disciplina operacional e comunicação eficaz. A 

sinergia entre médico, enfermeiro e piloto é essencial para garantir a 

segurança do paciente e a qualidade do atendimento prestado a bordo. 

Diante dos riscos e da complexidade envolvida, é imprescindível que os 

profissionais atuem de forma colaborativa, respeitando as atribuições de cada 

membro e mantendo o foco comum na preservação da vida. A formação 

continuada e a adoção de boas práticas operacionais fortalecem o papel da 

equipe aeromédica como elo vital entre a emergência e o cuidado definitivo. 
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